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LEGISLATIVA S 'A' 1 

Ofício SGP N° 1711/2025 

São Paulo, 7 de outubro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor Deputado 
HUGO MOTTA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA - DF. 

Nos termos do artigo 1, inciso V, do Ato da Mesa n° 11, de 2021, levo ao con ecimento de Vossa 
Excelência a aprovação da Moção n°163/2025, cuja cópia segue em anexo, por esta Assembleia 
Legislativa. 

Valho-me da oportunidade para apresentar os protestos de minha alta consideração. 

RODRIGO DEL NERO 

SECRETÁRIO GERAL PARLAMENTAR 
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Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
Av. Pedro Álvares Cabral, 201 - Ibirapuera - So Paulo - SP - 04097-900 

Palácio 9 de Julho 

MOÇÃO N° 163, DE 2025 

(Deputado Fábio Faria de Sá) 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela 

para os Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara 

dos Deputados, bem como para os eminentes líderes das bancadas parlamentares com 

assento nas referidas Casas Legislativas, a fim de que empreendam esforços no sentido 

de viabilizar, com a celeridade que o tema requer, a apreciação e consequente aprovação 

do Projeto de Lei n° 5.620, de 2023, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

naturólogo e dá outras providências. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 1/10/2025. 
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